
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE NOVO HAMBURGO                                               

RESOLUÇÃO Nº 148, de 07 de julho de 2021

Aprova  a  seleção  do  Lar  Colmeia  no  Edital  nº

02/2021/CMDCA/NH, para ser a entidade executora do

projeto “Conectados” a ser apresentado pelo CMDCA no

Edital  Fundos  da  Infância  e  da  Adolescência  2021,

realizado pela Fundação Itaú Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVO

HAMBURGO – CMDCA, reunido em Plenária Extraordinária do dia 07 de julho de 2021,  às

13h30min, (Ata 206/2021) no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 2.822/2015 e

na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO o parecer de Análise e Seleção que consta na Ata 001/2021, de 06/07/2021,

da Comissão de Análise e Seleção deste Edital; 

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a Organização da Sociedade Civil (OSC) Associação Cristã Lar Colmeia, em

situação regular perante este conselho, selecionada por meio do Edital de Chamamento Público

nº  02/2021/CMDCA/NH,  com  a  proposta  “Conectados” para  ser  a  entidade  executora  do

referido projeto a ser apresentado pelo CMDCA no Edital Fundos da Infância e da Adolescência

2021, realizado pela Fundação Itaú Social, conforme planilha em anexo desta resolução.

Art.  2º  INFORMAR  que  o  prazo  para  interposição  de  recursos  está  aberto  nos  termos  do

calendário de execução do Edital de Chamamento Público nº 02/2021/CMDCA/NH,

Art. 3º Toda a documentação do processo seletivo ficará arquivada na secretaria do CMDCA.

Novo Hamburgo, RS, 07 de julho de 2021.

DÉBORA MALLMANN SCHÜLER
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVO
HAMBURGO                                               

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 148, de 07 de julho de 2021

Resultado da seleção OSC Projeto Pontuação

1º Proposta Vencedora
Associação Cristã Lar 
Colmeia (Matriz)

Conectados 19,5 (dezenove e meio)

Desclassificado  por  não
atender o item 8.2 do edital,
Arquivo 2- Documentação in-
completa

Associação Pró-Ensino 
Superior em Novo Hamburgo
- ASPEUR / Universidade 
Feevale

Juventudes  e  Direitos  Hu-
manos:  um outro mundo é
possível

19 (dezenove)

Desclassificado por não atin-
gir  pontuação mínima exigi-
da no Item I do 9.4 do edital

Associação do Bem Estar da
Criança  e  do  Adolescente  -
Asbem, 

Título  do Projeto:  Transfor-
mAÇÃO

12 (doze)

Desclassificado por não atin-
gir  pontuação mínima exigi-
da no Item I do 9.4 do edital

Fazenda Senhor Jesus - 
Raio de Esperança, 

(RE)  EXISTIR  PÓS  PAN-
DEMIA, (RE) VIVER A ES-
PERANÇA

8,5 (oito e meio)
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